[image: image1.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE 4

ITAETE

O trabalho sempre venc





ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ


PROCESSO

ADMINISTRATIVO 

Nº. 021/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS.

CONTRATADO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Itaetê - BA, 06 de Janeiro de 2026. 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
 PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a construção/revitalização da Praça Nossa Senhora das Graças (Praça da Matriz), localizada na sede do município de Itaetê-BA, contemplando o fornecimento de materiais e mão de obra, conforme Projeto Básico e memorial descritivo.
A intervenção na Praça da Matriz fundamenta-se nos seguintes pontos:

· Social e Comunitário: A Praça da Matriz é o centro de convergência histórica e social de Itaetê. Sua construção visa proporcionar um espaço de lazer seguro, inclusivo e acessível para a população de aproximadamente 13.822 habitantes, promovendo a convivência comunitária e o bem-estar social.
· Urbanístico e Estético: A modernização do espaço público, com a instalação de coreto, pergolados, bancos de concreto e paisagismo, visa combater a degradação urbana, melhorar a iluminação pública e garantir a segurança dos transeuntes no centro da cidade.
· Turismo e Economia: Localizada no portal da Chapada Diamantina, a estruturação da sede municipal qualifica a recepção de turistas que visitam destinos como o Poço Encantado, além de fomentar o comércio local e pequenos empreendedores que utilizam o entorno da praça.
· Acessibilidade: Adequação das vias e calçadas às normas de acessibilidade vigentes, garantindo o direito de ir e vir a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
A demanda está alinhada ao plano de metas da Secretaria de Planejamento e Obras, visando o desenvolvimento da infraestrutura urbana e a valorização do patrimônio público municipal.

2. ANALISE DE COMPATIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO
A contratação encontra-se de acordo com o Plano Anual de Contratação de Contratações do Municipio de Itaetê – Bahia.
3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
Em razão do estabelecido em norma e nos autos do processo, indicamos a utilização da Concorrência Eletrônica, prevista na Lei 14.133/21.

  A Concorrência trata-se modalidade de licitação para contratação de serviços especiais e de  obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto.
4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

Para a elaboração do custo e estimativa de despesa, o projeto fora elaborado pelo Engenheiro responsável e seus valores obtidos pelos valores da tabela do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil.
5. DA DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

· Estimativa de despesa, obtido através de Tabela do SINAPI;

· Estudo Técnico Preliminar;

· Termo de Referência.
Atenciosamente,
____________________________________

TESSÁLIO SOUZA AZEVEDO
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS
FAZER ETP DEPOIS (PREGUIÇA)
Itaetê/BA, 09 de Janeiro de 2026.
ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: Elaboração de Estudo Técnico Preliminar para suprir a necessidade das demandas existentes para com a prestação de serviços de ampliação da Escola Emídio Correia localizada no Povoado de Rumo, no município de Itaetê-Bahia, incluindo mão de obra e materiais. 

1 – INTRODUÇÃO

  Este documento estabelece as diretrizes para o processo de licitação da obra Serviços de Engenharia com a ampliação da Escola Emídio Correia localizada no Povoado de Rumo, no município de Itaetê-Bahia, incluindo mão de obra e materiais, em conformidade com a Lei 14.133/2021. O objetivo é selecionar a proposta mais vantajosa, assegurando a execução do projeto com eficiência, economicidade e sustentabilidade.

2 – DESENVOLVIMENTO

2.1 – DIAGNOSTICO INICIAL E NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

      O presente diagnóstico refere-se à situação física e operacional da Escola Municipal Emídio Correia da Silva, situada no Povoado de Rumo, Município de Itaetê/BA. Atualmente, a unidade escolar enfrenta um cenário de saturação de sua infraestrutura física devido ao crescimento populacional da zona rural e ao aumento da taxa de matrículas no Ensino Fundamental.

Problemas Identificados:
· Déficit de Espaço: As salas de aula atuais operam no limite da capacidade permitida pelas normas do MEC, dificultando a aplicação de metodologias pedagógicas modernas e o distanciamento adequado.
· Integração de Equipamentos: Com a recente incorporação da Quadra Poliesportiva Professor Rosalvo dos Santos (conforme Decreto Municipal 24/2024), surgiu a necessidade de conectar e ampliar as áreas de apoio (vestiários, depósitos e circulação) para otimizar o uso do novo equipamento.
A contratação de empresa especializada para a ampliação da unidade escolar justifica-se pelo dever constitucional do Município de garantir o acesso à educação com qualidade e segurança (Art. 205 da CF/88).

A ampliação permitirá:

1. Aumento da Oferta de Vagas: Atendimento à demanda reprimida de alunos do Povoado de Rumo e regiões circunvizinhas.
2. Adequação Sanitária e Administrativa: Expansão de sanitários e áreas de coordenação, hoje insuficientes para o corpo docente e discente registrado nos dados do Censo Escolar/QEdu.
3. Eficiência Pública: Evitar o deslocamento de alunos para a sede do município, reduzindo custos com transporte escolar e fortalecendo o vínculo da comunidade local com a escola do campo.
2.2 – ÁREA REQUISITANTE

  A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, na figura da sua Secretaria Municipal a Srª Ivanoilda Azevedo de Oliveira.
2.3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

  Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico.

  As empresas participantes do certame deverão ter registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou no Conselho Federal dos técnicos industriais CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais- CRT, experiência comprovada em obras similares e aderência às normas técnicas aplicáveis.

  A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os
empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

  Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos serviços para: 

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o prazo de vigência do contrato; 

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determinará o projeto básico e edital de contratação. A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

2.4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

  Foi realizado um levantamento de mercado para identificar potenciais prestadores de serviço, baseando-se em projetos similares e valores de referência, assegurando a aderência aos princípios de economicidade e eficiência.

  De todo modo, tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realização de Obras e Serviços por Preço Unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens a Administração Pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. 

  Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas EMOP, SINAPI e SCO-RIO, substituirá futuramente a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de públicas – TCU”, suprindo e descriminando os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação. A referência para os valores máximos aceitáveis será baseada na citada planilha.

2.5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

  O projeto incluirá a concepção de um espaço que integre infraestrutura básica e iluminação, visando a acessibilidade, a segurança e a sustentabilidade 

A descrição detalhada da solução constará no memorial descritivo do projeto de engenharia.

A Contratação da Obra encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos: 

a)           Definição do local de execução dos serviços

b)            Definição dos serviços a serem executados: para o desenvolvimento do Estudo Preliminar foi realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias nos locais em que serão realizados os serviços, foi possível identificar todas as áreas com precariedade e as necessidades que deveriam ser consideradas na execução da futura obra. 

  Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentação do Projeto Básico para contratação em que os serviços a serem contratado serão em suma: 

( SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO 

( SERVIÇOS PRELIMINARES 

( TRANSPORTES 

( SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

( BASES E PAVIMENTOS 

( PINTURAS 

( ILUMINAÇÃO 
  A definição da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no memorial descritivo elaborado pela equipe técnica. 

  Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com base nas diretrizes da Prefeitura Municipal de Itaetê, nos planos específicos da Secretaria de Educação, e demais órgãos municipais, assegurando sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras. 

  Sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execução seja de 60 (sessenta) dias. 

  Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos serão obtidos por meio do levantamento de dados contidos no projeto básico de urbanismo, com vistas às necessidades dos serviços a serem executados. 

  Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de obra existentes no município, de modo a promover o incremento na economia local.

  Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, dos horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços.

2.6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
  As quantidades de cada serviço serão detalhadas após elaboração do projeto executivo.

  O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações coletadas nas
bases oficiais das tabelas SINAPI, SICRO, ORSE e bases próprias, e constarão informados na memória de cálculo.

2.7 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

  O não parcelamento da obra é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados.

  Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

2.8 – CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES

  O município possui outras obras e serviços de engenharia contratados e vem instruindo processos correlatos, tendo em vista as inúmeras necessidades em termos de infraestrutura.

2.9 – ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO

  A necessidade de contratação encontra-se respaldada no Plano Anual de Contratação do município de Itaetê – Ba.

2.10 – RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a ampliação da Escola Municipal Emídio Correia da Silva, no Povoado de Rumo, a administração pública municipal de Itaetê/BA espera alcançar os seguintes resultados:

· Expansão da Capacidade de Atendimento: Elevação do número de vagas ofertadas para o Ensino Fundamental na zona rural, eliminando listas de espera e garantindo que nenhum aluno do Povoado de Rumo precise ser deslocado para a sede por falta de espaço físico.

· Melhoria dos Índices de Aprendizagem: Proporcionar um ambiente escolar com densidade aluno/sala adequada às normas do Ministério da Educação (MEC), favorecendo a concentração, o conforto térmico e a implementação de atividades pedagógicas diversificadas.

· Otimização da Infraestrutura Esportiva: Consolidação do uso da recém-incorporada Quadra Poliesportiva, garantindo que a ampliação física da escola crie um complexo educacional integrado, seguro e funcional para a prática de educação física e eventos comunitários.

· Conformidade com a Acessibilidade e Segurança: Garantir que 100% da área ampliada e reformada esteja em total conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão e as normas de segurança do Corpo de Bombeiros, promovendo a inclusão de alunos com deficiência ou mobilidade reduzida.

· Valorização da Educação do Campo: Fortalecer a fixação dos estudantes em sua comunidade de origem, reduzindo o tempo de permanência em transporte escolar e, consequentemente, diminuindo os índices de evasão escolar na região.

· Eficiência na Gestão de Recursos: Entrega de uma obra com alta durabilidade e baixa necessidade de manutenção imediata, executada rigorosamente dentro do cronograma e dos custos balizados pelo SINAPI/Caixa, assegurando a boa aplicação do erário público.

3 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo será verificado após a realização do projeto, no qual a equipe técnica elaborará um orçamento para a obra com a descrição dos serviços a serem executados através da tabela SINAPI, SICRO e bases próprias, para melhor atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo. Este orçamento será a referência para os valores máximos aceitáveis. 
4 – PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 – MODALIDADE DE LICITAÇÃO

  A modalidade de licitação será definida com base na complexidade e no valor estimado da obra, conforme diretrizes da Lei 14.133/2021, priorizando a seleção da proposta que ofereça as melhores condições para a administração pública.

4.2 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

  Os critérios de seleção abrangerão aspectos técnicos, econômicos e ambientais, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa e alinhada com os objetivos do projeto.

5 – PROCEDIMENTOS PARA GESTÃO

5.1 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:


● Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;
● Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
● Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.
5.2 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
  Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a contratante e a prestadora de serviços serão: telefone, e-mail e ofício.

  A contratante deverá designar um representante legal da empresa, com poderes para resolução de possíveis ocorrências e quaisquer eventuais problemas que possam surgir durante a vigência do Contrato, informando também endereços, telefones (fixo e celular), e-mail e outros meios de comunicação para o contato com o mesmo.

5.3 – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

  A necessidade de Licença Ambiental conforme dispõem as resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº 6.938/1981, deverá ser providenciada pela contratada junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

  A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT.

6 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS
  Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste Estudo Técnico Preliminar consoante o inciso XIII, art. 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME
  Este Estudo Técnico Preliminar serve como documento base para o processo licitatório prestação com a prestação de serviços de engenharia com a construção da 2ª Etapa da Orla do município de Itaetê – Bahia. O valor estimado e as especificações contidas neste documento são preliminares e serão refinadas com a finalização do projeto de engenharia, garantindo o alinhamento com as necessidades da comunidade e os princípios de sustentabilidade e eficiência.

Itaetê/BA, 09 de Janeiro de 2026.
____________________________

GERALDO REIS NASCIMENTO LOPES

COORDENADOR DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO
TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS
Itaetê/BA, 20 de Janeiro de 2026.
TERMO DE REFERÊNCIA

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

1. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS.

2. Justificativa:

A Praça da Matriz abriga a Igreja Matriz de Nossa Senhora das Graças. Por ser o marco zero da sede de Itaetê, sua estruturação é fundamental para a preservação da memória coletiva e fortalecimento da identidade cultural local.

A ausência de espaços públicos adequados impacta diretamente a qualidade de vida. A nova praça visa proporcionar um ambiente seguro para o convívio Inter geracional, oferecendo infraestrutura para lazer, socialização e saúde mental dos munícipes. O projeto prevê a instalação de elementos como coreto, pergolados, bancos de concreto e monumentos, que tornam o espaço acolhedor. 

Sendo Itaetê um polo importante na Chapada Diamantina, com atrativos como o Poço Encantado, a Praça da Matriz atua como o cartão de visitas da sede urbana. A urbanização desta área central estimula o comércio local e o setor de serviços, atraindo visitantes e gerando novas oportunidades de renda para a população.

A intervenção propõe a organização do traçado urbano e sistema viário no centro, garantindo acessibilidade universal e integrando o paisagismo à arquitetura local. Além disso, o projeto contempla a iluminação pública e sinalização, aumentando a segurança no entorno durante o período noturno.

A inserção de áreas verdes e arborização contribui para a regulação térmica do microclima urbano e o embelezamento da cidade, cumprindo a função social da propriedade e do espaço público de acordo com os princípios do Plano Diretor.

3. Valor Contratado/Estimado:

O valor estimado da Contratação é de R$ 491.828,88 (quatrocentos e noventa e um mil oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos). Esta estimativa foi obtida a partir da Planilha Orçamentária da obra, sendo esta elaborada a partir do levantamento e quantificação dos serviços, feito por meio da leitura e análise dos projetos, disponibilizado na Memória de Cálculo dos Quantitativos. Em seguida foi feito o cálculo dos custos unitários, por meio de composições de custo unitárias das Tabelas Referenciais da SINAPI e Orse, referenciadas como Região Bahia, onde se situa o município. 

4. Local de Entrega/Fornecimento/Execução: 

A execução deverá ser efetuada em local indicado no Projeto e na Ordem de Serviço.
5. Especificação / Detalhamento:

Deverão ser rigorosamente atendidas, as especificações constantes no Projeto Básico.  
6. Qualificação técnica: 

Habilitação Jurídica:

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

- Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

- Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada:

- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas;

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada.

- No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada;

Habilitação Fiscal e Trabalhista 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

-  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

- Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

- Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

Obs.: A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos; 

Qualificação Econômico-Financeira

· Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

· Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

· Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) assim aferidos:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

· As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

· Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

· Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

· Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de do valor total estimado da contratação ou valor 10% total estimado da parcela pertinente.

· As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

· O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

· 9.22.9.
Os licitantes deverão apresentar GARANTIA DE PROPOSTA, nos termos do artigo 58, da Lei Federal n.º 14.133/93, a ser apresentada no valor de 1% sobre valor total estimado da contratação, sendo admitidas quaisquer das modalidades previstas no § 1° do Art. 96 da referida Lei Federal, com vigência não inferior à validade da proposta. 

· O comprovante da garantia deverá fazer parte da documentação de habilitação.

· Caso a licitante opte pela caução em dinheiro (NÃO SERÁ ACEITO CAUÇÃO EM CHEQUE), deverá realizar depósito bancário identificado em conta do município a ser informada pela Agente de Licitação mediante solicitação.

· A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

Qualificação técnica:

· Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais CFT/Conselho regional dos técnicos industriais- CRT, conforme atividades profissionais compatíveis para este objeto.

· Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais- CRT, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra/execução do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT e/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT, relativo à execução dos serviços, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os seu(s) responsável(e)is técnico(s) tenha(m) executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo necessária a comprovação de realização dos serviços indicados como parcelas de relevância apontadas no item 10.22.4.

· Atestado(s) de capacidade técnica-operacional emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo necessária a comprovação de realização de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das quantidades dos serviços indicados como parcelas de relevância apontadas no item 10.22.4.

· O(s) atestado(s) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

•
Identificação do contratado e do contratante;

•
Identificação do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) na Entidade Profissional; 

•
Identificação do contrato;

•
Localização da obra ou dos serviços;

•
Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

•
Data do início e término dos serviços;

•
Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços executados (ART/RRT/TRT).

· Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia da ART/RRT/TRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.

· Abaixo segue a tabela dos serviços tidos como parcelas de relevância para execução do objeto licitado:

	ITEM
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANTITATIVO PREVISTO EM PLANILHA BASE
	QUANTITATIVO MÍNIMO A COMPROVAR

	1
	EXECUÇÃO DE PASSEIO/PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM
	M2
	729,00
	364,50

	2
	PAVIMENTO ASFALTICO FLEXIVEL CBUQ COM ASFALTO CAP 50/70
	M3
	45,35
	21,17


· Para efeito de comprovação de vínculo entre o profissional responsável técnico a que se refere o item 10.22.2, apontado pela licitante, serão aceitos os seguintes documentos:

· No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;

· No caso de Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

· No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CCPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;

· No caso de Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA/CAU e/ou  CFT/CRT /CAU ou  CFT/CRT da Sede ou Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CCPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício;

· Contrato de prestação de serviços; 

· Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser adjudicado ou;

· Qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade.

· Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da licitante, de que ela, por intermédio do responsável técnico, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos;

· O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: licitaitaete@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes;

· Não serão realizadas visitas técnicas coletivas. Para realização da visita técnica os interessados deverão apresentar documento de identificação e termo de procuração da pessoa jurídica, para este fim específico; 

· O atestado de visita poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste que conhece as condições locais para execução do objeto e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. Esta declaração deverá ser assinada em conjunto com o responsável técnico indicado a compor a equipe técnica e conforme atendimento do subitem 10.22.2.

· Apresentar relação explícita e declaração formal de disponibilidade para cumprimento do objeto da licitação relativo a:

· Instalações;

· Lista de equipamentos;

· Relação do pessoal técnico especializado com qualificação de cada profissional, acompanhada de declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à publicação deste edital, bem como comprovação de regularidade junto ao órgão competente, para os profissionais que assim a legislação exigir.

Documentações complementares:

- Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

- Declaração de Inexistência de Servidor Público no quadro da empresa.
7. Responsabilidade da contratada: 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no presente contrato; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Executar, quando for o caso, a retirada e após o termino da execução do serviço, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução;

i) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;

j) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total. 
8. Gestor do contrato: 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos é a responsável pela contratação e acompanhamento da execução contratual, tendo como fiscal do contrato o servidor Nilson de São Leão Alves Júnior, matrícula n.º 43.115.   

9. Dotação Orçamentária

As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, segue:

Órgão : 0500 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto/Atividade: 1.022 – Construção, Ampliação e Reforma de Praças e Bens de uso Comum 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de recurso: 15000000; 17063110

10. Pagamento

- O pagamento será realizado de acordo com as medições dos serviços, em conformidade com o cronograma físico financeiro;

- Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

- No valor a ser pago deverão ser inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

- Na presença da Fiscalização da CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos serviços executados no período, para efeito de faturamento;

- A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega da ART da Obra.

- Os preços são fixos e irreajustáveis, por um período de 12 (doze) meses. Em caso de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de acordo com os índices oficiais (IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo), seguindo os dispostos na Lei Federal n° 14.133/2021, mediante solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido;

- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com a Lei 14.133/2021.

- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Itaetê, inscrita no CNPJ/MF nº 13.922.620/0001-20, sediada na Rua das Algarobas, sn, centro, Itaetê - Ba, CEP: 46.790-000, neste Município.

- A nota fiscal deverá constar o valor correspondente à retenção dos tributos e das contribuições incidentes sobre a operação;

 + A não observação do disposto no item acima, implicará na devolução da nota fiscal e consequentemente o não pagamento do serviço prestado até a apresentação do documento fiscal com os devidos lançamentos na forma da lei;

 + Caso a empresa permaneça no erro com a “falta de discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo, a base de cálculos da retenção será o seu valor bruto, ainda que exista previsão contratual”;

 + A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Decreto Municipal que Regulamenta a Retenção do Imposto de Renda nº 263/2022, Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações.

+ A empresa deverá observar os seguintes aspectos:
Empresas IMUNE/ISENTA a Retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte deve observar as seguintes hipóteses: 
- Deve informar essa condição na nota fiscal citando o enquadramento legal (sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento);
- A condição deve ser declarada pela empresa (modelo de declaração segue anexo ao edital de convocação);
- No ato da assinatura do contrato a empresa deve apresentar a declaração em 2 (duas) vias assinadas pelo seu representante legal; 
- Todas as informações estão sujeitas a fiscalização pela Receita Federal.

+ São consideradas:
a) Entidade IMUNE – Instituições de educação e Instituições de assistência social;
b) Entidade ISENTA – Filantrópicas / Recreativas / Cultural e Científica / Associações Civis;
c) Empresas optantes pelo Simples Nacional - MEI (Microempreendedor Individual);
c.1) Esta condição deve ser declarada pela empresa por meio de declaração firmada pelo seu representante legal, e deve ser anexada a cada nota fiscal emitida ao Poder Executivo (modelo de declaração segue anexo ao edital de convocação);
c.2) O contratado deve informar imediatamente ao contratante qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional;

- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

- A contratante fica dispensada de efetuar a retenção, e a contratada, de registrar o destaque da retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, seguindo uma das hipóteses apresentadas nos inc. I, II e/ou III, do art. 120 da IN RFB 971/2009;   

- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

- Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do interessado.

11. Vigência:

O prazo de vigência da contratação será a partir da data da assinatura do contrato até 12 meses após, podendo ser prorrogada, caso seja uma das hipóteses previstas no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

O prazo de execução dos serviços está previsto nas planilhas anexadas, de acordo com o cronograma físico financeiro, contados a partir da expedição da ordem de serviço. 

12. Acompanhamento e Fiscalização

A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133/2021.

O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado para o acompanhamento e controle da execução do serviço.

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente termo e com o contrato.

As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito antecipadamente.

13. Disposições Gerais

I. O Município de Itaetê reserva-se o direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações, ficando a contratada responsável por reexecutar o serviço sem onerar a contratante de forma imediata;

II. Os serviços deverão atender as especificações constantes na planilha; 

III. A execução do serviço deverá seguir o cronograma e o local indicado na ordem de serviço e o pagamento será conforme a prestação do serviço executado, constante em cada nota fiscal emitida a esta prefeitura.

____________________________

GERALDO REIS NASCIMENTO LOPES

COORDENADOR DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

MEMORIAL DESCRITIVO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS
PROJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS
Itaetê - BA, 22 de Janeiro de 2026
DA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Srª SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

SRº. MAROALDO DOS SANTOS SOUZA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS.
Processo Administrativo: 021/2026
Prezado Senhor:
  A presente contratação visa a contratação de empresa especializada para a construção da Praça da Matriz, onde abriga a Igreja Matriz de Nossa Senhora das Graças. Por ser o marco zero da sede de Itaetê, sua estruturação é fundamental para a preservação da memória coletiva e fortalecimento da identidade cultural local.
  A ausência de espaços públicos adequados impacta diretamente a qualidade de vida. A nova praça visa proporcionar um ambiente seguro para o convívio Inter geracional, oferecendo infraestrutura para lazer, socialização e saúde mental dos munícipes. O projeto prevê a instalação de elementos como coreto, pergolados, bancos de concreto e monumentos, que tornam o espaço acolhedor. 

Sendo Itaetê um polo importante na Chapada Diamantina, com atrativos como o Poço Encantado, a Praça da Matriz atua como o cartão de visitas da sede urbana. A urbanização desta área central estimula o comércio local e o setor de serviços, atraindo visitantes e gerando novas oportunidades de renda para a população.
  A intervenção propõe a organização do traçado urbano e sistema viário no centro, garantindo acessibilidade universal e integrando o paisagismo à arquitetura local. Além disso, o projeto contempla a iluminação pública e sinalização, aumentando a segurança no entorno durante o período noturno.
A inserção de áreas verdes e arborização contribui para a regulação térmica do microclima urbano e o embelezamento da cidade, cumprindo a função social da propriedade e do espaço público de acordo com os princípios do Plano Diretor.

ESTIMATIVAS:

Valor estimado R$ 491.828,88 (quatrocentos e noventa e um mil oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).
Itaetê – Bahia, 30 de Janeiro de 2026.

SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
Agente de Contratação
AUTUAÇÃO
  Ao sexto dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Prefeitura de Itaetê - Bahia foi encaminhada para a Comissão de Contratação, nomeada pelo Decreto n°. 005/2025, o Processo Administrativo n° 021/2026 oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, contendo o seguinte:

a)  A descrição clara e suficiente do objeto da licitação;
b)  Projeto básico;
c)  Seu valor estimado como referência de preço;

d) Cronograma físico-financeiro de desembolso;

e)  Justificativas da necessidade da aquisição do objeto da licitação;

  Diante da documentação recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando este processo interno para fins de processo licitatório na modalidade de Concorrência Eletrônica.

  Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Agente de Contratação, faço o presente registro e autuação.

Itaetê – BA, 06 de Janeiro de 2026.
SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
Agente de Contratação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026
AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

  O Secretaria Municipal de Finanças do município de Itaetê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, informa que após analisar o pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e, suas justificativas e motivações para a geração das despesas, visando atender à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e discriminações constantes no Termo Referencial, anexo aos autos, vem autorizar à deflagração da Licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica, devendo o edital ser elaborado na forma da lei, conferido pelo jurídico, com o objetivo de emissão de parecer sobre a legalidade de seu teor, a fim de que o Agente de Contratação e a Comissão de Contratação possam executar suas atribuições, conforme Legislação especifica em vigor.
Itaetê - Bahia, 09 de Fevereiro de 2026.
______________________________

JEFERSON DOS SANTOS LISBOA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Da: Comissão de Contratação 
Para: Procuradoria Jurídica – SRº Mateus de Jesus Barberino
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA MATRIZ LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS. 

    Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, solicito que seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo Licitatório, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa. 
  Caso a decisão seja favorável, solicitamos ainda a indicação do(s) Veiculo(s) de Publicação do Aviso de Licitação, de acordo com a Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021. Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o Termo de Referencia, autorização do Prefeito bem como a minuta do edital para devida apreciação. Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e consideração.
 Atenciosamente, 
Itatetê — BA, 10 de Fevereiro de 2026. 
SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
Agente de Contratação
PARECER FINAL 
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